
FERMENTO QUÍMICO 
Todos os autorizados como BPF 	 quantum satis 

341 i	 Fosfato monocálcico, fosfato monobásico de cál-	 2,0 (como P205)
	 cio ortofosfato monocálcico 
341 ii	 Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, or- 	 2,0 (como P2O5)

tofosfato dicálcico 
341 in	 Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or- 	 2,0 (como Pz0s)
	 tofosfato tricálcico 

450 i	 Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de só-	 2,0 (como P2O5)
(lio, pirofosfato dissódico

450 iii 	 Difosfato tetrassódicopirofosfato tetrass6dico 	 2,0 (como P20ç)
450 vii	 Difosfato dihidrogênio monocálcio, difosfato de 	 2,0 (como P205)
	 cálcio 

541 i	 Fosfato ácido de alumínio c sódio, alumínio fos- 	 0,1( como AI)
fato de sódio ácido 

7.3.3. MISTURA PARA O PRE13h-eil It BOLOS, TORTAS, DOCES E MASSAS DE CONFEr-
TARIA COM  FERMENTO Químiq9,--cpm OU SEM RECHEIO COM  OU SEM COBERTURA. 

Admitem-se as mesmas funções que para 7.3.2., exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo, preparado segundo as instruções do
fabricante, contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria 7.3.2. Admite-se também o
uso de antiumectantes/antiaglutinantes, conforme indicado a seguir: 

	  ANITJMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF 

341 iii	 Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or-
tofosfato tricálcico 

quantum satis 
2,5 (como P205)

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g 
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928 Peróxido de benzoila 0,006 
quantum satis1101 i Protease (Aspergillus niaer)

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

903 Cera de carnaúba 0,001

GELLFICANTE
Todos os autorizados como BPF q_uantum sutis

UMECI'ANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

0,15 1520 Propileno glicol, metil glicol

RESOLUÇÃO N2 384, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

que é indispensá5e1 o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 3 Gelados Comestíveis, resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 3 - GELADOS COMESTÍVEIS", constante do Anexo desta Re-
solução.

Art. 2° O dcscumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I - Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88 e da Portaria
DETEN/MS n.° 13 de 11/01/96 referentes aos seguintes alimentos: gelados comestíveis e pós para
preparo, pós para preparo de sorvetes.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 3 - GELADOS COMESTÍVEIS

CATEGORIA 3 - GELADOS COMESTÍVEIS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g

3.1. GELADOS COMESTÍVEIS PRONTOS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

0,1334
355 _	 _

Ácido tartárico
Ácido adípico 0,2

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados

335 i
como BPF quantum satis

Tartarato monossódico 	 0j	
0,1
O 1

335 ii Tartarato dissódico
	  _336 i
	 336 ii

337

Tartarato mono_potássico
Tatiarato dipotássico 0,1

0,1
___

Tartamto duplo de sódio e potássio
339 i

339 ii	 4Fosfato
_Arnono5sPdio

Fosfato monossódico, fosfato de sódio inonobásico,
dihidrog_ê_nio monofosfato

0,2 (como P2O5)

dissódico, fosfato de sódio dibásico, dissódio
hidrogênio inonofosfato

0,2 (como P205)
_

339 iii

34-0 i

Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, trissódio
monofosfato

0,2 (como P2O5)

Fosfato mono_potássia4 monofosfato monopotássio 0,2_(como P205)

110

340 ii Fosfato hidrogênio dipotássico, monofosfato dipotás-
sio

0,2 (como P2O5)

341 ii Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, ortofosfato
dicálcico

0,2 (como P2O5)

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofos-
fato tricálcico

0,2 (como P2O5)

450 i Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de sódio,
pirofosfato dissódico

0,2 (como P205)

450 ii Difosfato trissódico 0,2 (como P205)
450 iii Difosfato tetrassódico, pirofosfato tetrassódico 0,2 (como P205)
450 v Difosfato tetrapotássico. pirofosfato tetrapotássico 

Difosfato dihidrogênio monocálcio, difosfato de cálcio
0,2 (como 12,05)
0,2 (como P205)450 vii

451 i Trifosfato pentassódico, tripolifosfato de sódio, tifo' s-
fato de sódio

0,2 (como P205)

451 ii Trifosfato pentapotássico, tripolifosfato de potássio, tri-
fosfato de potássio

0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum safa

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor de gor-
dura

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor de gor-
dura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor de gor-
dura

Número FUNÇÃO I NOME Limite máximo
INS g/100g

.	 ANTIOXIDANTE (continuação) 
Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor de gor-

dura
Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau 
0,02 sobre o teor de gor-

dura
Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau

319

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor de gor-
dura

Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau 

AROMATIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

cacau ou chocolateExceto aroma de cacau ou chocolate para gelados comestíveis, que contenham
quando em sua denominação se indique "...de chocolate"

CORANTE
100 i Curcumina, cárcuma 0,015
101 i Riboflavina quantum satis
101 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio quantum satis 

0,015102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo	

Carrnim/cochonilha/ácido carmínico
0,01

0,015120
122 Azorrubina 0,005 

0,01123 Amaranto. Bordeaux S
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,001
129 Vermelho 40	

Azul patente V
0,015
0,015 
0,015

131
• 132 Indigotina

133 Azul brilhante FCF 0,015
140 i Clorofila

Clorofilina
quantum satis
quantum satis140 ii

141i Clorofila cómica quantum satis
quantwn satis141 ii Clorofilina cúprica

143 Verde rápido FCF 0,01
quantum satis150 a Caramelo I - simples

150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico 
Caramelo III - processo amônia

quantum satis 
quantum satis150 c

150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia quantum satis

Número FUNÇÃO / NOME Limite máximo
INS g/100g

CORANTE (continuação)
quantum safa153 Carvão vegetal - fontes vegetais

160 ai Caroteno: beta - caroteno sintético quantum satis
quantwn satis160 aii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)

160 b Urucum/bixina/norbixina 0,02 (como Bixina) 
attantum satis160 c Páprica/capsorubina/capsantina

160d Licopeno 0,015
160 e Beta-apo-8'carotenal 

Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'carote-
nóico

0,015
0,015160 f

161 b Luteína	 	
Vermelho de beterraba betanina

0,015
quantum sutis 
quantum satis 
quantum satis 

162
163 i Antocianinas
171 Dióxido de titânio 	

EMULSIFICANTE



FERMENTO QUÍMICO 
Todos os autorizados como BPF 	 quantum satis 

341 i	 Fosfato monocálcico, fosfato monobásico de cál-	 2,0 (como P205)
	 cio ortofosfato monocálcico 
341 ii	 Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, or- 	 2,0 (como P2O5)

tofosfato dicálcico 
341 in	 Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or- 	 2,0 (como Pz0s)
	 tofosfato tricálcico 

450 i	 Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de só-	 2,0 (como P2O5)
(lio, pirofosfato dissódico

450 iii 	 Difosfato tetrassódicopirofosfato tetrass6dico 	 2,0 (como P20ç)
450 vii	 Difosfato dihidrogênio monocálcio, difosfato de 	 2,0 (como P205)
	 cálcio 

541 i	 Fosfato ácido de alumínio c sódio, alumínio fos- 	 0,1( como AI)
fato de sódio ácido 

7.3.3. MISTURA PARA O PRE13h-eil It BOLOS, TORTAS, DOCES E MASSAS DE CONFEr-
TARIA COM  FERMENTO Químiq9,--cpm OU SEM RECHEIO COM  OU SEM COBERTURA. 

Admitem-se as mesmas funções que para 7.3.2., exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo, preparado segundo as instruções do
fabricante, contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria 7.3.2. Admite-se também o
uso de antiumectantes/antiaglutinantes, conforme indicado a seguir: 

	  ANITJMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF 

341 iii	 Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or-
tofosfato tricálcico 

quantum satis 
2,5 (como P205)

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g 
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928 Peróxido de benzoila 0,006 
quantum satis1101 i Protease (Aspergillus niaer)

GLACEANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

903 Cera de carnaúba 0,001

GELLFICANTE
Todos os autorizados como BPF q_uantum sutis

UMECI'ANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

0,15 1520 Propileno glicol, metil glicol

RESOLUÇÃO N2 384, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

que é indispensá5e1 o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 3 Gelados Comestíveis, resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 3 - GELADOS COMESTÍVEIS", constante do Anexo desta Re-
solução.

Art. 2° O dcscumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I - Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88 e da Portaria
DETEN/MS n.° 13 de 11/01/96 referentes aos seguintes alimentos: gelados comestíveis e pós para
preparo, pós para preparo de sorvetes.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 3 - GELADOS COMESTÍVEIS

CATEGORIA 3 - GELADOS COMESTÍVEIS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g

3.1. GELADOS COMESTÍVEIS PRONTOS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

0,1334
355 _	 _

Ácido tartárico
Ácido adípico 0,2

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados

335 i
como BPF quantum satis

Tartarato monossódico 	 0j	
0,1
O 1

335 ii Tartarato dissódico
	  _336 i
	 336 ii

337

Tartarato mono_potássico
Tatiarato dipotássico 0,1

0,1
___

Tartamto duplo de sódio e potássio
339 i

339 ii	 4Fosfato
_Arnono5sPdio

Fosfato monossódico, fosfato de sódio inonobásico,
dihidrog_ê_nio monofosfato

0,2 (como P2O5)

dissódico, fosfato de sódio dibásico, dissódio
hidrogênio inonofosfato

0,2 (como P205)
_

339 iii

34-0 i

Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, trissódio
monofosfato

0,2 (como P2O5)

Fosfato mono_potássia4 monofosfato monopotássio 0,2_(como P205)

110

340 ii Fosfato hidrogênio dipotássico, monofosfato dipotás-
sio

0,2 (como P2O5)

341 ii Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, ortofosfato
dicálcico

0,2 (como P2O5)

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofos-
fato tricálcico

0,2 (como P2O5)

450 i Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de sódio,
pirofosfato dissódico

0,2 (como P205)

450 ii Difosfato trissódico 0,2 (como P205)
450 iii Difosfato tetrassódico, pirofosfato tetrassódico 0,2 (como P205)
450 v Difosfato tetrapotássico. pirofosfato tetrapotássico 

Difosfato dihidrogênio monocálcio, difosfato de cálcio
0,2 (como 12,05)
0,2 (como P205)450 vii

451 i Trifosfato pentassódico, tripolifosfato de sódio, tifo' s-
fato de sódio

0,2 (como P205)

451 ii Trifosfato pentapotássico, tripolifosfato de potássio, tri-
fosfato de potássio

0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum safa

304 Palmitato de ascorbila 0,02 sobre o teor de gor-
dura

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor de gor-
dura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor de gor-
dura

Número FUNÇÃO I NOME Limite máximo
INS g/100g

.	 ANTIOXIDANTE (continuação) 
Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor de gor-

dura
Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau 
0,02 sobre o teor de gor-

dura
Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau

319

320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor de gor-
dura

Para produtos que conte-
nham óleos ou gorduras
vegetais, excluindo man-

teiga de cacau 

AROMATIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

cacau ou chocolateExceto aroma de cacau ou chocolate para gelados comestíveis, que contenham
quando em sua denominação se indique "...de chocolate"

CORANTE
100 i Curcumina, cárcuma 0,015
101 i Riboflavina quantum satis
101 ii Riboflavina 5'-fosfato de sódio quantum satis 

0,015102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo	

Carrnim/cochonilha/ácido carmínico
0,01

0,015120
122 Azorrubina 0,005 

0,01123 Amaranto. Bordeaux S
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,001
129 Vermelho 40	

Azul patente V
0,015
0,015 
0,015

131
• 132 Indigotina

133 Azul brilhante FCF 0,015
140 i Clorofila

Clorofilina
quantum satis
quantum satis140 ii

141i Clorofila cómica quantum satis
quantwn satis141 ii Clorofilina cúprica

143 Verde rápido FCF 0,01
quantum satis150 a Caramelo I - simples

150 b Caramelo II - processo sulfito cáustico 
Caramelo III - processo amônia

quantum satis 
quantum satis150 c

150 d Caramelo IV - processo sulfito-amônia quantum satis

Número FUNÇÃO / NOME Limite máximo
INS g/100g

CORANTE (continuação)
quantum safa153 Carvão vegetal - fontes vegetais

160 ai Caroteno: beta - caroteno sintético quantum satis
quantwn satis160 aii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)

160 b Urucum/bixina/norbixina 0,02 (como Bixina) 
attantum satis160 c Páprica/capsorubina/capsantina

160d Licopeno 0,015
160 e Beta-apo-8'carotenal 

Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'carote-
nóico

0,015
0,015160 f

161 b Luteína	 	
Vermelho de beterraba betanina

0,015
quantum sutis 
quantum satis 
quantum satis 

162
163 i Antocianinas
171 Dióxido de titânio 	
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Todos os autorizados como BPF quantum sutis
405 de propileno_glicol_.Alginato 1,0
43'	 'Polioxietileno (20) monolaurato de sorbitana 0,5
433	 Polioxietileno (20) monooleato de sorbitana 0,5	 - --

de sorbitana_Polioxietileno(20j_monopalmitato 0,5434
I_	 435 Polioxietileno (20) monoestearato de sorbitana 0.5

120) triestearato de sorbitanaPolioxietileno 0,5436
473 Ésteres_graxos de sacarose 0,5

Ésteres de ácidos graxos com poliglicerol 0,5
475
476 Ésteres de ácido ricinoléico mteresterificado com po- 0,5

i licerol
1-----47777 - Esteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,3

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
482 Estcaroil-2-lactil lactato de cálcio 0,5

__491 Monoestearato de sorbitana 0,05
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 005
495 Monopalmitato de sorbitana 0,05____	 _

ESTABILIZANTE
Lfodos os autorizados como BPF quantum satis
r	 405 Alginato de propileno &moi 1,0_

432 Polioxietileno (20) monolaurato de sorbitana 0,5
433 Polioxietileno (20) monooleato de sorbitana 0,5
434 Polioxietileno_(20) mono_palmttato de sorbitana 0,5

I- de sorbitana 0,5435	 _folioxietileno_120)_monoestearato
Polioxietileno (20) triestearato de sorbitana 0,5

_	 _
436

I-	 473 Ésteres ,,araxos de sacarose 0,5
h 475 Ésteres de ácidos_graxos com pojiglicerol 0,5_	 _	 _

476 Esteres de ácido ricinoléico intcresterificado com
poliglicerol

0,5

477 Esteres de ácidos_graxos com pro_p_ileno glicol O 3
481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato de sorbitana 0,05
492 Triestearato de sorbitana 0,05
494 Monooleato de sorbitana 0,05
495 Monopalmitato de sorbitana 0,05

Número
INS

FUNÇAO / NOME Limite máximo
g/100g

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 
1-

AGENTE DE FIRMEZA
Todos os autorizados como BPF quantum satis

341 ii Fosfato dicálcico, fosfato dibásico de cálcio, or-
tofosfato dicálcico

0,2 (como P2O5)

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or-
tofosfato tricálcico

0,2 (como P205)

451 i Trifosfato pentasséédico, tripolifosfato de sódio, tri-
fosfato de sódio

0,2 (como P2O5)

451 ia Trifosfato pentapotássico, tripolifosfato de potás-
sio, trifosfato de potássio

0,2 (como P2O5)

452 i Hexametafosfato de sódio, sal de Graham, poli-
fosfato de sódio

0,2 (como P205)

452 ii Polifosfato de potássio 0,2 (como P2O5)
452 iii Polifosfato de sódio e cálcio 0,2 (como P,Os)

GELIFICANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

1	 SEQUESTRANTE
quantum unisTodos os autorizados como BPF

385 EDTA cálcio diss6dico (etilenodiaminotetraacetato
de cálcio e dissódico)

0,0035

386 EDTA ácido dissódico (etilenodiaminotetraacetato
diácido dissódico)	

0,0035

3.2. MISTURAS PARA O PREPARO DE GELADOS COMESTIVEIS
Admitem-se as mesmas funções que para 3.1. e os aditivos para cada função,
o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos

em quantidades tais que
para a categoria 3.1.

1	 I

1-3.3 POS PARA O PREPARO DE GELADOS COMESTIVEIS
'Admitem se as mesmas funções que para 3.1 e os aditivos para cada função,
o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos
Admite-se também o uso de antiumectantes/ antiaglutinante,conforme indicado

-	 -	 -1 ANTIAC;LUTINANTEJANTIUMECANTE_l__

em quantidades tais que
para a categoria 3.1.

a segnir.

Iodos os autorizados como BPF quantum unis 
.	 1,0341 iii	 ;Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, or-

1	 Itofosfato tricálcico

RESOLUÇÃO N 2 385, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -. ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com Vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 6 : Cereais e Produtos de ou a Base de Cereais,
resolve:

MI. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 6 - CEREAIS E PRODUTOS DE OU A BASE DE CEREAIS",
constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descumprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei nf 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela 1 - Aditivos

Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DE-
TEN/MS n.° 132 de 24/09/92, da Portaria DTEN/MS n.° 133 de 24/09/92, da Portaria DETEN/MS n.°
13 de 11/01/96, referentes aos seguintes alimentos: alimentos processados a base de cereais, cereais
processados, farinhas, farinha de trigo, farinha de trigo com adiçãe de aditivos, pré misturas a base de
farinha de trigo, massas alimentícias,, massa para pastéis e similares, massa para pizza.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 6- CEREAIS E PRODUTOS DE OU A BASE DE CEREAIS

CATEGORIA 6- CEREAIS E PRODUTOS DE OU A BASE DE CEREAIS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g 
6.1. CEREAIS PROCESSADOS

ANTIUMECTANTEJANTIAGL'UTINANTE
553 iii Talco, metassilicato ácido de magnésio 0,5

ANTIOXIDANTE
220 Dióxido de enxofre,_anidrido sulfuroso 004

GLACEANTE
905 a Parafina líquida, óleo mineral 0.03

6.2. ALIMENTOS A BASE DE CEREAIS
[Inclui - entre outros -
cercaisgranolkglimentos

produtos extrudados, expandidos e laminados (cereais matinais), barras de
em .6 a base de cereais . 	 ,' n

I	 ACIDULANTE t
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0.5334 Ácido tartárico
338 Acido fosfórico 0,01

I	 ANTIUMECTANTEJANTIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

I	 ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

220 Dióxido de enxofre, anidrido sulfuroso 0,04
304 Pahnitato de ascorbila 0,02 sobre o teor

de gordura •
305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor

de gordura
306 Mistura concentrada de tocoferóis 0.01
307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,01
310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor

de gordura
319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor

de gordura
0,02 sobre o teor

de gordura
320 Butil Hidroxianisol, BHA

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

0,01 sobre o teor
de gordura

384 Citrato de isopropila (mistura)

384 i Citrato de isopropila (mono)

AROMATTZANTE
Todos os autorizados quantum satis

Número
INS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g,/100g

CORANTE
100i Curcuminksúrcuma

Riboflavina	
Riboflavina 5'-. fosfato de sódio

005 
quantum sutis 
quantum satis

0 025

101 i
101	 ii
102 Tartrazina
110
120

Amarelo erepóseulo 0 025
Carmim/eochonilha/ácido earmfnieo quantum saiu

0.005124 Ponceau 4 R
127 Erimosina 0.005
129 Vermelho 40 0 025
131 Azul patente V 0.01
132 Indigotina 001
133 Azul brilhante FCF 

Clorofila
Clorofilina

0,01 
quantztm sate 
quantum satis 
quantum satis

140 i
140 ii
141 i Clorofila cúprica
141 ii Clorofilina cúprica quantum satis

143 Verde rá_p_ido FCF Q005
150 a Caramelo I - simples quanttun satis

quantum satis150 b Caramelo II- processo sulfito cáustico
150 c Caramelo UI - processo amônia quantum satis
150 d Caramelo IV- processo sulfito-amônia quantum satá

160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético quantum satis
160 a ii Carotenos naturais alfa beta e gama) quantum sutis

0,0025 (como Bixi-
na)

quantum sal is

160 b Unicurn/bixinaJnorbixina

160 c Pámica/capsorubina/capsantina
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